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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONVITE Nº 005/2021

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
torna público o resultado de julgamento da documentação da 
habilitação, referente ao processo nº 2021.0000.600.0188, do 
tipo Menor Preço, Regime de Execução Empreitada por Preço 
Global; Objeto: Contratação de empresa especializada para 
levantamento das condições atuais e elaboração de projetos de 
engenharia de Reforma, Ampliação, Revitalização e Manutenção 
no edifício que abriga o Centro de Ensino em Período Integral 
Lyceu de Goiânia, no município de Goiânia-GO. Empresas 
HABILITADAS: 1- GSM Construções e Comércio Ltda, CNPJ: 
40.997.613/0001-60 e 2- Diedro Comércio e Serviço Eireli, CNPJ: 
23.852.594/0001-64. Empresa INABILITADA: 1- Rocha e Siriano 
Ltda-ME, CNPJ: 18.401.727/0001-46, por infringir o item 5  do 
Instrumento Convocatório, e de consequência seus subitens. Em 
respeito aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, e nos 
termos do art. 109, I, a, da Lei Federal nº 8.666/93, abre-se o prazo 
de 02 (dois) dias úteis contados a partir da Publicação deste ato, 
para que os interessados se manifestem.

Goiânia, 30 de junho de 2021.
Alessandra Batista Lago

Gerente de Licitação
<#ABC#240760#11#284857/>

Protocolo 240760
<#ABC#240793#11#284895>

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
CONVITE Nº 007/2021

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
da Educação, torna público o resultado da licitação, referente ao 
processo nº 2021.0000.603.4551 do tipo Menor Preço, Regime de 
Execução Empreitada por preço Global. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em engenharia para construção de uma 
Galeria de Arte com retratos, produzidos por meio da técnica 
do desenho, dos ex-secretários estaduais de educação, no 
hall de entrada da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, 
no município de Goiânia-GO. Empresa Vencedora: Prime 
Engenharia Eireli, CNPJ: 28.331.609/0001-62, no valor total de 
R$ 255.917,79. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à 
Gerência de Licitação, no endereço anteriormente mencionado, ou 
pelos Telefones: (62) 3220-9564 e E-mail: licitacao@seduc.go.gov.
br.

Goiânia, 30 de junho de 2021.
Alessandra Batista Lago

Gerente de Licitação
<#ABC#240793#11#284895/>

Protocolo 240793

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#240596#11#284664>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021

PROCESSO Nº 202117576001020
A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 174/2021 
- SEL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor 
Preço Unitário, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 
horas (horário de Brasília-DF) do dia 14/07/2021, através do site 
www.comprasnet.go.gov.br, destinado à Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material de comunicação 
visual: banners, formato lona frontlight, e adesivos para compor a 
comunicação visual da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer em 
suas estruturas físicas, composta por 384 prédios, entre estádios, 
campos de futebol society, ginásios, autódromo, kartódromos e 
centros esportivos, além de eventos promovidos e/ou apoiados por 
esta secretaria por um período de 12 meses, conforme legislação 
e especificações, quantitativos e condições constantes no Termo 
de Referência, anexo I e demais disposições fixadas neste Edital 
e seus anexos, relativo ao Processo nº 202117576001020, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, Lei Federal nº 9.615/1998, Lei Estadual 
nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Estadual nº 9.666 
de 21 de maio de 2020, Lei Estadual nº 18.989 de 27 de agosto 

de 2015 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites www.
comprasnet.go.gov.br e www.esporte.go.gov.br. Ressaltamos que 
a licitação terá cota reservada de 25% à microempresas - ME e 
empresas de pequeno porte - EPP. Lembramos ainda que os 
documentos de Habilitação e a Proposta deverão ser anexados 
antes da sessão do pregão.

José Viana Alves Ferraz de Amorim
Pregoeiro

<#ABC#240596#11#284664/>

Protocolo 240596

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#240606#11#284674>

PORTARIA Nº 0335, DE 29 DE JUNHO DE 2021

Designa gestor de convênio firmado pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 09 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 23.486, no uso de 
suas atribuições legais e usando da competência que lhe confere 
a Portaria nº 0084, de 12 de fevereiro de 2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Goiás nº 23.492, e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202100016004893,

Considerando a necessidade de manter o controle e 
a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, tendo em vista os 
princípios da legalidade, moralidade e eficiência; e

Considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que impõe à Administração o 
dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios 
e as disposições da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 
2012, especialmente o art. 51 e seguintes, resolve:

Art. 1º  Designar a servidora THATIANNE TEODORO 
VIEIRA, inscrita no CPF nº 012.228.021-04, ocupante do cargo de 
Perito Criminal, para atuar como Gestora do Convênio Federal nº 
909645/2021 - PLATAFORMA+BRASIL, celebrado entre a União, 
por intermédio da Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas, 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e a Secretaria da 
Segurança Publica do Estado de Goiás, com interveniência do 
Estado de Goiás, tendo como objeto a otimização das análises de 
substâncias ilícitas no Laboratório Químico e Toxicológico Forense 
da Superintendência de Polícia Técnico-Científica do Estado de 
Goiás, com vigência de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Designar a servidora SOPHIA WIECZOREK LOBO,  
inscrita no CPF nº 719.529.851-53, ocupante do cargo de Perito 
Criminal, para ocupar a função de suplente, substituindo a titular em 
seus impedimentos e afastamentos legais.

Art. 3º  Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, a servidora ora designada, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido convênio sob sua gestão, 
bem como, garantir o início do(s) processo(s) aquisitivo(s) no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após o início da vigência do 
convênio federal, adotando como referência o cumprimento das 
obrigações os prazos constantes na Portaria Interministerial nº 
424/2016 e termo de convênio;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência; e
III - comunicar à autoridade competente, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do 
ajuste e a eventual necessidade de prorrogação.

Art. 4º  Estabelecer ainda que a Gestora ora designada 
apresentará à Superintendente de Gestão Integrada desta Pasta 
relatório mensal sobre a execução do ajuste, que deverá deverá 
conter:

I - descrição circunstanciada da execução do convênio;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que a Gestora julgar pertinente relatar, 
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diante da possibilidade de interrupção ou suspensão da execução 
do convênio; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único.  A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Gestora.

Art. 5º  Determinar que a Gestora deva, obrigatoriamen-
te, observar as disposições expressas no Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contrato, instituído por meio da Portaria n° 
435/2020 - SSP (000014835887).

Art. 6º  Determinar que a Superintendente de Gestão 
Integrada, diante da constatação de descumprimento desta 
Portaria, comunique, incontinenti, o fato à autoridade competente 
para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 8º  Determinar o encaminhamento desta à Superinten-
dência de Gestão Integrada/SSP e à Gerência de Convênios/SSP 
para conhecimento e demais providências que o caso requer.

AGNALDO AUGUSTO DA CRUZ
<#ABC#240606#12#284674/>

Protocolo 240606
<#ABC#240607#12#284675>

PORTARIA Nº 0361, DE 29 DE JUNHO DE 2021

Designa gestor de contrato firmado pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 09 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 23.486, no uso de 
suas atribuições legais e usando da competência que lhe confere 
a Portaria nº 0084, de 12 de fevereiro de 2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Goiás nº 23.492, e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202000016000715,

Considerando a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, tendo em vista os princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência; e

Considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que impõe à Administração o 
dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos e as 
disposições da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o art. 51 e seguintes, resolve:

Art. 1º  Designar a servidora LARYSSA SILVA DE 
ANDRADE BEZERRA, inscrita no CPF nº 995.746.671-20, ocupante 
do cargo de Perito Criminal, para atuar como gestora do Contrato 
nº 008/2021 - SSP, celebrado entre o ESTADO DE GOIÁS, por 
intermédio desta Secretaria e a empresa MAXLAB PRODUTOS 
PARA DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.724.729/0001-61, cujo objeto constitui na 
aquisição de Agitador de Tubos Vortex; Aparelho microscópio óptico 
trinocular elétrico e Câmera digital de alta resolução(10.0 MP), com 
prazo de vigência de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Designar a servidora MARIANA MORAES TAYER, 
inscrita no CPF nº 022.015.651-47, ocupante do cargo de Perito 
Criminal, para atuar como suplente, substituindo a titular em seus 
impedimentos e afastamentos legais.

Art. 3º  Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, a servidora ora designada, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 

conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do 
ajuste e a eventual necessidade de prorrogação;

V - atestar a execução do objeto contratado em até 10 (dez) 
dias úteis a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura;

VI - compete a Gestora encaminhar as notas fiscais à 
Gerência de Execução Orçamentária e Financeira/SSP, devidamente 
atestadas, logo após o serviço prestado ou da entrega do objeto. 
A apresentação de fatura/nota fiscal sem o devido atesto e/ou em 
desacordo com a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, ensejará no 
seu não pagamento; e

VII - o não cumprimento dos prazos previstos no inciso V 
deverá ser devidamente justificado pela gestora, com aprovação da 
chefia imediata.

Art. 4º  Estabelecer ainda que a Gestora ora designada 
apresentará à Superintendente de Gestão Integrada desta Pasta 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que a Gestora julgar pertinente relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
contrato; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Gestora.

Art. 5º  Determinar que a Gestora deverá, obrigatoriamen-
te, observar as disposições expressas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contrato, instituído por meio da Portaria 0435/2020 
- SSP (000014835887).

Art. 6º  Determinar que a Superintendente de Gestão 
Integrada, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 8º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Gestão Integrada/SSP para conhecimento e 
demais providências.

AGNALDO AUGUSTO DA CRUZ
<#ABC#240607#12#284675/>

Protocolo 240607
<#ABC#240608#12#284676>

PORTARIA Nº 0362, DE 29 DE JUNHO DE 2021

Designa gestor de contrato firmado pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 09 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 23.486, no uso de 
suas atribuições legais e usando da competência que lhe confere 
a Portaria nº 0084, de 12 de fevereiro de 2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Goiás nº 23.492, e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202000016000715,

Considerando a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, tendo em vista os princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência; e

Considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que impõe à Administração o 
dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos e as 
disposições da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o art. 51 e seguintes, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor GERALDO HEBERT SANDOVAL, 
inscrito no CPF nº 016.603.886-51, ocupante do cargo de Líder de 
Área ou Projeto, para atuar como gestor do Contrato nº 009/2021 - 
SSP, celebrado entre o ESTADO DE GOIÁS, por intermédio desta 
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